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INDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido 

na LDO/2025 através do Programa: 10 - Programa de Construção e Manutenção de 

Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093 – Manter as Atividades da 

Gerência de Infraestrutura da SEIMOB, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, reiterando 

Indicação protocolada sob nº 713/2025, sugerindo a colocação de placas informativa 

em obras públicas NO CASO DE IMPEDIMENTO, ORDEM DE PARALISAÇÃO OU 

SUSPENSÃO DO CONTRATO conforme previsto na Lei 14.133/2021. (§§ 5º e 6º, Art. 

115) 

 

JUSTIFICATIVA: 

Conforme previsto no §5º do Artigo 115 da Lei 14.133/2021: em caso de 

impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

Dispõe ainda o §6º que: nas contratações de obras, verificada a ocorrência do 

disposto no §5º do artigo por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em 

sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos 
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cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela 

inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua 

execução. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador 
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